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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 32/2018 - DE 06 DE MARÇO DE 2018.

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Marcelo Albino de Sousa – Secretário de Agricultura 
e Meio Ambiente, portador do CPF nº 000.531.781-90 e Matricula 
Funcional nº 3415, para participar da Convocação da ATM para a Pauta 
Municipalista na Assembleia Legislativa – ICMS Ecológico e participar de 
uma audiência  na Justiça Federal, nos dias 05/03/2018 e 06/03/2018, na 
cidade de Palmas - TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente 
a 1 e ½ (uma e meia) diárias, no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa 
reais), mais passagens e ida e volta no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), 
totalizando R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais).  

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
seis dias do mês de março do ano de 2018.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 035/2018 - DE 09 DE MARÇO DE 2018.
 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
MUNICIPAL, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R  E   S   O   L   V   E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Wanthonny Bosso – Engenheiro Ambiental Efetivo, 
Matricula Funcional nº 1802 e portador do CPF nº 806.667.361-20, para 
prestar contas do ICMS – Ecológico 2017/2018, no dia 14/03/2018, na 
cidade de Palmas - TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente 
a ½ (meia) diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), mais passagens 
e ida e volta no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 160,00 
(cento e sessenta reais).  

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
nove dias do mês de março do ano de 2018

                                                                                           
Lires Teresa Ferneda

Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.455/2018 - DE 08 DE MARÇO DE 2018.

“NOMEIA DIRETOR DA DÍVIDA ATIVA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, alínea a, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e tendo em vista a Lei Complementar nº. 008/2017, 
de 22 de dezembro de 2017.

R   E  S  O  L  V  E
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Art. 1º) NOMEAR o Sr. Tiago Yamaguchi Muniz, para exercer o 
Cargo Comissionado de Diretor da Dívida Ativa, sob o Regime Jurídico 
dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração Planejamento e Finanças.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 01 de março de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos oito dias do mês de março do ano de 
2018.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ANULAÇÃO DE ATO NORMATIVO

CONSIDERANDO as Súmulas do STF e o art. 53 da Lei 
nº 9.784/99, que dispõe acerca da possibilidade de anulação de seus 
próprios atos pela Administração Pública:

“Súmula 346: A Administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos”.

“Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revoga-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial”.

Lei nº 9.784/99, “Art. 53. A Administração deve 
anular seus próprios atos, quando eivados de vício 
de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ – TO, SR. RAIMUNDO 
NONATO PESSOA DA SILVA, declara nulo, por razões de vício de 
legalidade, o Ato Normativo Fiscal nº. 001/2018, publicado no Diário 
Oficial nº. 407 do dia 18 de janeiro de 2018. 

Guaraí – TO, 12 de março de 2018.

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

GUARAÍ-PREV

PORTARIA N.º 11/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA a 
servidora NEUZA FONSECA DA SILVA.”

A                Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, Estado de 
TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° da Lei Municipal n.º 
638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício          AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora  Sr. NEUZA 
FONSECA DA SILVA, efetiva no cargo de AUXÍLIA DE SERVIÇOS GERAIS I, 
lotado na PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAI, com vencimentos integrais 

no valor de R$ 1.330,65 (mil, trezentos e trinta reais, sessenta e cinco centavos), 
a partir de 01 de março de 2018 e término em 28 de fevereiro de 2019, conforme 
processo administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2018.05.02017R5.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, do 
servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente a 
12/12 (doze doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
todos os seus efeitos a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

GUARAI - TO, 12/03/2018.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:
LIRES TERESA FERNEDA

Prefeita

PORTARIA DE VIAGEM Nº 05/2018 - DE 12 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERV IDOR, QUE ESPECÍFICA  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
GUARAÍ- GUARAÍ PREV, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais e em conformidade com a portaria 
nº 002/2017., 

R E S O L V E: 

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 3 DIARIAS, no valor de 
R$ 1800,00 (hum mil e oitocentos reais),  afim de cobrir despesas com 
alimentação  e hospedagem e mais R$ 1.624,25 ( hum mil seicentos 
e vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos ) com a finalidade de 
pagar o transporte da Servidora Sr. MEIRYNALVA BATISTA BARNABÉ 
– DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DE GUARAÍ- GUARAÍ PREV, portador 
do CPF Nº 507.929.701-87, para participar do 30º  Seminário Nacional 
de Previdência Social, no dia 14,15 e 16/03/2018, na Cidade de 
GUARULHOS-SP 

Art. 2º) DETERMINAR que o Diretor Financeiro repasse o valor 
total a Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos doze  dias do mês de março de 
2018, MEIRYNALVA BATISTA BARNABÉ, Gestora e Ordenadora de 
Despesas do GUARAÍ PREV Decreto nº 1.039/2016

Meirynalva B. Barnabé  
Diretora Executiva

                                   
   Evandro F.de Vasconcelos        

Diretor Financeiro
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